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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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MSF 63/2021 
Ementa: Solicita, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 
Constituição, a contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil no valor de US$ 
28,000,000.00 (vinte e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento parcial do “Programa de Modernização do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará - PROMOJUD”. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Cid 
Gomes Não apresentado 

Trata-se de mensagem presidencial solicitando a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia do Brasil no valor de US$ 28,000,000.00, de principal, entre o 
Governo do Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará - PROMOJUD”. 
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PL 1472/2021 
Ementa: Dispõe sobre diretrizes de preços para diesel, gasolina e gás 
liquefeito de petróleo – GLP, cria Fundo de Estabilização dos preços de 
combustíveis e institui imposto de exportação sobre o petróleo bruto. 
Autoria: Senador Rogério Carvalho 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jean Paul 
Prates Não apresentado 

O PL estabelece que a política de preços de venda da gasolina, diesel e gás liquefeito de 
petróleo – (GLP), produzidos no Brasil e importados, para distribuidores e 
comercializadores, deverá ser ditada pelas seguintes diretrizes: a) proteção dos interesses 
do consumidor; b) redução da vulnerabilidade externa; c) estímulo à utilização da 
capacidade instalada das refinarias; d) modicidade de preços internos; e, e) redução da 
volatilidade de preços internos. Prevê ainda que: a) os preços internos deverão ter como 
referência as cotações médias do mercado internacional, os custos internos de produção 
e os custos de importação, desde que aplicáveis; b) o julgamento da licitação sob o regime 
de partilha poderá incluir critérios relacionados à oferta de petróleo bruto para o refino 
interno de derivados; c) o Poder Executivo regulamentará a utilização de bandas de preços 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150751
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148141
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
com a finalidade de estabelecer limites para variação de preços de combustíveis, definindo 
a frequência de reajustes e mecanismos de compensação; d) o percentual das alíquotas 
progressivas do imposto de exportação incidente sobre o petróleo bruto, conforme o valor 
por barril, varie de 0% a 20%; e e) seja criado o Fundo de Estabilização, com a finalidade 
de estabilizar os preços de derivados de petróleo. 
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PLC 49/2018 
Ementa: Altera a Lei n° 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que institui 
o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para contemplar a 
atividade de segurança viária e os agentes de trânsito nos projetos a 
serem apoiados pelo Fundo. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Otto 
Alencar 

Favorável ao 
projeto, nos termos 

do substitutivo 
apresentado 

O projeto, com o intuito de permitir que o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) 
possa apoiar projetos referentes à atividade de segurança viária e aos agentes de trânsito, 
altera a Lei 10201/2001 para: a) permitir que o apoio financeiro do FNSP abranja o 
reequipamento, o treinamento e a qualificação, não somente das polícias civis e militares, 
corpos de bombeiros militares e guardas municipais, mas também dos agentes de trânsito 
municipais; b) possibilitar que o FNSP apoie a estruturação e modernização de órgãos que 
exercem funções de perícia técnica e científica, em vez de apenas as polícias técnica e 
científica; c) determinar que o Conselho Gestor do FNSP priorize os projetos dos entes 
federados que se comprometam com a qualificação dos agentes de trânsito dos órgãos 
executivos de trânsito e rodoviários; d) estabelecer que o Conselho Gestor do FNSP 
priorize os projetos dos entes que se obriguem com a manutenção da ordem pública e 
preservação da incolumidade das pessoas e de seu patrimônio nas vias públicas; e, e) 
determinar que também terão acesso aos recursos do fundo os municípios que criem e 
mantenham órgão responsável pela segurança viária com seus agentes de trânsito 
organizados em carreira. 
Considerando que a lei a ser alterada foi revogada pela Lei 13.756/2018, o relator propõe 
substitutivo para permitir que os recursos do FNSP possam ser destinados para: a) 
construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, de corpos 
de bombeiros militares, de guardas municipais e de agentes de trânsito; b) aquisição de 
materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao funcionamento da segurança 
pública e da segurança viária; c) capacitação de profissionais da segurança pública, de 
perícia técnico-científica e dos agentes de trânsito. Além disso, determina que os recursos 
do FNSP que forem executados diretamente pela União ou transferidos por meio de 
convênios ou contratos de repasse ficam condicionados à comprovação de que estado, 
Distrito Federal ou município criou e mantém seu órgão ou entidade executiva responsável 
pela segurança viária com seus agentes de trânsito estruturados em carreira. 
 
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
2. Em 5/10/2021 foi concedida vista coletiva da matéria. 
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PLP 135/2019 
Ementa: Autoriza a destinação de parcela das prestações mensais 
devidas pelos Estados e pelo Distrito Federal à União, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados de 
que trata a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, a programas 
estaduais de financiamento imobiliário. 
Autoria: Senador Nelsinho Trad 
[tramitação] 

Senador Otto 
Alencar 

Favorável ao 
projeto. 

O projeto objetiva autorizar os estados e o Distrito Federal a destinar até 15% do valor das 
prestações mensais devidas à União a programas estaduais de financiamento de 
construção ou aquisição de imóveis residenciais próprios.  Os recursos assim destinados 
serão descontados das parcelas devidas à União e prevê a prestação de garantia adicional, 
por parte dos estados e do Distrito Federal, até o limite dos valores não recolhidos ao 
Tesouro Nacional. A proposição ainda prevê procedimentos a serem seguidos para a 
devida destinação de recursos, elenca as condições em que será oferecido o financiamento 
imobiliário, atribui à instituição oficial de crédito a obrigação de administrar a carteira de 
financiamentos e de repassar ao Tesouro Nacional os encargos totais pagos pelos 
mutuários e trata da prestação semestral de contas por parte dos Entes que destinarem 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133189
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136857
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
Não Terminativo recursos na forma do PLP. Por fim, afasta a aplicação da regra contida no art. 35 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que veda a realização de operação de crédito entre um ente da 
Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa 
estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que 
sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente. 
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PLP 188/2019 
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional por pessoas jurídicas 
que realizem atividade de locação de imóveis próprios. 
Autoria: Senador Irajá 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jorginho 
Mello 

Favorável ao 
projeto, com uma 

emenda 
apresentada. 

O projeto busca revogar dispositivo do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte para permitir que empresas que se dedicam à locação de imóveis 
próprios possam ingressar no regime do Simples Nacional, tendo reduzida sua carga 
tributária. 
Relator é favorável à matéria. Para afastar dúvidas sobre qual a tributação aplicável à 
atividade, apresenta emenda que especifica o regime tributário que passa a ser aplicado 
ao ramo de locação de imóveis próprios por pessoa jurídica. 
 
1. Em 3/3/2020 foi concedida vista coletiva da matéria. 
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PRS 3/2019 
Ementa: Estabelece alíquota mínima de 0% para o Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para veículos de duas 
rodas de até 150 cilindradas, nos termos do art. 155, § 6º, incisos I e II. 
Autoria: Senador Chico Rodrigues 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Mecias de 
Jesus 

Favorável ao 
projeto. 

O PRS fixa em zero a alíquota mínima do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) para veículos de duas rodas de até 150 cilindradas. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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